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Art. 1º Fica deduzido do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, duas autorizações de con-
curso do cargo de Professor de Educação Básica, Técnica e Tec-
nológica, no Anexo à Portaria nº 510, de 20/04/2010, publicada no
DOU de 26/04/2010, seção 1, página 11.

Parágrafo Único. As autorizações de concurso do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina, nos
termos do caput do presente artigo, ficam acrescidas ao Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense, no
Anexo à Portaria nº 510, de 20/04/2010, publicada no DOU de
26/04/2010, seção 1, página 11.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de agosto de 2010

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

77/2010, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, no sentido de que, em caráter excepcional, a Universidade
Federal de Pernambuco (UFPE) proceda à análise de mérito do pleito
da interessada, que visa o reconhecimento do título obtido no Pro-
grama de Doutorado, na área de Química Farmacêutica, ministrado
pela ULBRA através de convênio de cooperação com a Universidade
de Havana, Cuba, conforme consta do Processo no

23001.000079/2009-19.
Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de

1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

101/2010, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável às alterações de nomenclaturas nos Programas de
Pós-Graduação Stricto Sensu a seguir relacionados: 1. Alteração da
nomenclatura do nível de Doutorado em Anatomia Patológica - có-
digo: 31001017040D0 - para Medicina (Anatomia Patológica), em
conformidade com o nome do Programa de Pós-Graduação em Me-
dicina (Anatomia Patológica) oferecido pela Universidade Federal do
Rio de Janeiro (UFRJ); 2. Alteração da nomenclatura do nível de
Doutorado em Patologia Geral das Doenças Infecciosas - código:
30001013010D0 - para Doenças Infecciosas, em conformidade com o
nome do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas ofe-
recido pela Universidade Federal do Espírito Santo (UFES); 3. Al-
teração da nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Pato-
logia Tropical - código: 12001015010P0, nível de Mestrado Aca-
dêmico, para Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde
oferecido pela Universidade Federal do Amazonas (UFAM); 4. Al-
teração da nomenclatura do Programa de Pós-Graduação em Química
dos Recursos Naturais - código: 40002012018P6, nível de Mestrado
Acadêmico, para Programa de Pós-Graduação em Química oferecido
pela Universidade Estadual de Londrina (UEL); 5. Alteração da no-
menclatura do Programa de Pós-Graduação em Química dos Recursos
Naturais - código: 40002012039P3, nível de Doutorado, em asso-
ciação com a Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG) e
Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO) para Pro-
grama de Pós-Graduação em Química, oferecido pela Universidade
Estadual de Londrina (UEL); 6. Alteração da nomenclatura do Pro-
grama de Pós-Graduação em Matemática - código: 33003017085P1,
nível de Mestrado Profissional, para Programa de Pós- Graduação em
Matemática Universitária oferecido pela Universidade Estadual de
Campinas (UNICAMP); 7. Alteração da nomenclatura do nível de
Doutorado em Medicina Veterinária em Ruminantes e Equídeos -
código: 24009016011D1 - para Medicina Veterinária, em conformi-
dade com o nome do Programa de Pós-Graduação em Medicina
Veterinária oferecido pela Universidade Federal de Campina Grande
(UFCG); 8. Alteração da nomenclatura do Programa de Pós-Gra-
duação em Tecnologia em Aquicultura Continental - código:
52002012012P1, nível Mestrado Profissional, para Programa de Pós-
Graduação em Aquicultura oferecido pela Universidade Católica de
Goiás - (PUC-GO); 9. Alteração da nomenclatura do Programa de
Pós-Graduação em Reumatologia - código: 33009015031P7, níveis de
Mestrado Acadêmico e Doutorado, para Programa de Pós-Graduação
em Ciências da Saúde Aplicadas à Reumatologia oferecido pela Uni-
versidade Federal de São Paulo (UNIFESP); 10. Alteração da no-
menclatura do Programa de Pós-Graduação em Física, Química e
Neurociências - código: 32018010001P3, nível de Mestrado Aca-
dêmico, para Programa de Pós-Graduação em Física e Química Apli-
cadas oferecido pela Universidade Federal de São João Del Rei
(UFSJ), conforme consta do Processo no 23001.000049/2010-38.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

76/2010, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável à convalidação de estudos e à validação nacional
dos respectivos títulos de Mestrado em Psicopedagogia dos 44 (qua-
renta e quatro) alunos abaixo relacionados, egressos da Universidade
do Sul de Santa Catarina (UNISUL), mantida pela Fundação Uni-
versidade do Sul de Santa Catarina, instalada no Município de Tu-
barão, no Estado de Santa Catarina, conforme consta do Processo no

23001.000244/2009-24.
Curso de Mestrado em Psicopedagogia
1) Alcionéia Nahir de Almeida Scremin RG 450.984 SSP-

SC
2) Ana Cristina Barbosa Rocha RG 6R/2577531 SSP-SC
3) Ana Paula Leão Batista Vinhas RG 2.504.101-0 SSP-SC
4) Anamaeve Alves Soares RG 1/R 238.522 SSI-SC
5) Antonio Boaventura dos Santos Prado 498844/1129 OAB-

SC
6) Bernardete Lorenset Padoin RG 8036734856 SSP-RS
7) Carmem Maria Spiandorello Carelli RG 9005120631 SJS-

RS

8) Claudete Terezinha da Mata RG 1.668.082-0 SSP-SC
9) Cleunisse Aparecida Rauen de Luca Canto RG 1.816.393

SSP-SC
10) Cleusa de Macedo RG 1/R 377151 SSI-SC
11) Dinamar de Souza Medeiros RG 1/R 498330 SSP-SC
12) Dorotéia Murcia Souza RG 3.042.204-0 SSP-PR
13) Edinete Jeremias de Souza RG 426.887 SSI-SC
14) Eliana Francisco Dal Toé RG 6R/1.527.034 SSP-SC
15) Evilázio Tambosi RG 11/C 488.548 SSP-SC
16) João Ângelo de Lima Bassani RG 3.229.236-4 SSP-PR
17) Jussara Jovita Souza da Rosa RG 1/R 1.160.999 SSI-

SC
18) Lenara Taís Reato Genro RG 4050696295 SJS-RS
19) Letícia Peter Vanroo Westphal RG 2.583.324-3 SSP-SC
20) Liani Maria Hanauer RG 14/R 1556531 SSP-SC
21) Liliana Stadnik CPF 345.263.669-00
22) Lisia Beatriz K. Menna Barreto Fialho RG 4.743.040-0

SSP-SC
23) Lucia Regina de Souza Batista RG 1/C 644.755 SSP-

SC
24) Lucila Teresinha Mai RG 13/C 3.431.072 SSP-SC
25) Márcia Andréa dos Santos Silva Mafra RG 1/R

1.572.077 SSI-SC
26) Márcia Maristela Scalco RG 1.632.400-3 SSP-SC
27) Maria Alice Moreira Bampi RG 136.512 SSP-SC
28) Maria Cristina Schweitzer Veit RG 2.678.141-7 SSP-

SC
29) Maria Lourdes Bortolanza RG 3008008389 SSP-RS
30) Marli da Cunha Custódio RG 5R 369.472 SSI-SC
31) Mylene Saturnino de Britto RG 1/R 1.816.173 SSI-SC
32) Paulo César Machado RG 1.255.211-9 SSP-SC
33) Rachel Schlindwein RG 2.954.011-9 SSP-SC
34) Raquel Zamboni RG 12/R 2.039.308 SSP-SC
35) Rosa Eulógia Ramirez de Amorim RNE V017633-5
36) Rosane de Fátima Ferrari RG 5054488341 SSP-RS
37) Salete Teresinha dos Santos Anderle RG 5029063871

SSP-RS
38) Salomão Mattos Sobrinho RG 110.113-7 SSP-SC
39) Silvana Maria Beduschi da Silveira RG 1831340 SSP-

SC
40) Soely de Fátima Oliveira Bonin RG 7C/ 3.272.107 SSP-

SC
41) Sonia Odette Targino de Azevedo Simões RG

17.888.576 SSP-SP
42) Tânia Regina Cardoso Fernandes RG 2.006.471 SSP-

SC
43) Teresinha Felisbino Maceno RG 513.234-7 SSP-SC
44) Zélia Neiss RG 13/R 1651543 SSI-SC

FERNANDO HADDAD

PORTARIA No- 1.055, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711198, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1º Renovar o reconhecimento do curso de Física, ba-
charelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Admi-
nistrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.056, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 200815298, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Pedagogia,
licenciatura, com 150 (cento e cinquenta) vagas totais anuais, no
turno noturno, ministrado pela Faculdade Sete de Setembro, no âm-
bito do Instituto Superior de Educação, na Rua Almirante Maxi-
miliano da Fonseca, nº 1.395, bairro Engenheiro Luciano Cavalcante,
na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, mantida pela Educadora
Sete de Setembro Ltda., com sede na cidade de Fortaleza, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.057, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa no 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20074832, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de História, ba-
charelado, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno noturno,
ministrado pela Universidade Federal de Goiás, no campus fora de
sede, na Avenida Dr. Lamartine Pinto de Avelar, nº 1.120, bairro
Setor Universitário, na cidade de Catalão, no Estado de Goiás, man-
tida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Administrativa
I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.058 , DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC no 20078638, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Geografia,
bacharelado, com habilitação em Planejamento Urbano e Regional,
com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado
pela Universidade Federal de Goiás, na Rodovia Goiânia-Nerópolis,
km 13, Campus Samambaia, na cidade de Goiânia, no Estado de
Goiás, mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região
Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos ter-
mos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio
de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o O curso passará a denominar-se Geografia, bacha-
relado.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.053, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200710754, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1º Renovar o reconhecimento do curso de Filosofia,
bacharelado, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Admi-
nistrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.054, DE 19 DE AGOSTO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista a Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, conforme
consta do Registro e-MEC nº 200711199, do Ministério da Educação,
resolve:

Art.1º Renovar o reconhecimento do curso de Física, li-
cenciatura, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no turno diurno,
ministrado pela Universidade Federal da Bahia, na Rua Augusto Via-
na, s/n, bairro Canela, na cidade de Salvador, no Estado da Bahia,
mantida pelo Ministério da Educação, com sede na Região Admi-
nistrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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